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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 do Regimento Interno, o presente pedido de providências, solicitando ao Senhor Prefeito Municipal a realização de fiscalização, por parte da Secretaria Municipal de Obras e Viação, em relação aos veículos abandonados em logradouros públicos da nossa cidade, de conformidade com o que o dispõe o Código Municipal de Limpeza Urbana (Lei Municipal nº 3.593/2001):
“Art. 1º Os serviços de limpeza urbana serão regidos pelas disposições desta Lei e executados pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, por meios próprios ou adjudicando-os a terceiros, gratuita ou remuneradamente.
Art. 2º São classificados como serviços de limpeza urbana as seguintes tarefas:
III – remoção de animais mortos nas vias públicas, veículos inutilizados e outros bens imóveis abandonados nos logradouros públicos.”
De forma que se solicita providências para que a SMOV execute o recolhimento dos carros abandonados em algumas ruas da nossa cidade.
Salienta-se que este pedido de providências está sendo reapresentado, devido a sua importância, haja vista a grande quantidade de veículos abandonados, atualmente, em vias públicas da nossa cidade.

Três Passos, 7 de março de 2019.

Arlei Tomazoni 		Jair Locatelli		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB
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